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Destaques

Por

Assédio moral

A 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho declarou a Justiça do Trabalho competente para julgar ação civil
pública que pede a condenação da Rodoroth Transportes por dano moral coletivo. A empresa é acusada de assédio
moral contra trabalhador que atuou como testemunha em procedimento investigatório do Ministério Público do
Trabalho (MPT). Por unanimidade, os ministros proveram recurso do MPT e determinou o retorno do processo à
1ª Vara do Trabalho de Araraquara (SP), para que seja julgado. O caso que deu origem à ação teve início em
dezembro de 2011, quando o MPT realizou, em conjunto com a Polícia Rodoviária de São Paulo, operação na
rodovia Washington Luiz a fim de reprimir o excesso de jornada nas estradas. Cerca de 50 caminhões foram
parados, e os caminhoneiros foram ouvidos como testemunhas no procedimento investigatório. Um deles,
empregado da Rodoroth, afirmou que trabalhava 13 horas sem intervalos, e recebia salários "por fora". A partir
deste depoimento, o MPT firmou com a empresa um Termo de Ajuste de Conduta (TAC) pelo qual a Rodoroth se
comprometia a não exigir horas extras em excesso nem suprimir intervalos, entre outras obrigações. Segundo a
ação, porém, cerca de um mês depois da assinatura do TAC, o caminhoneiro procurou o MPT e informou que a
empresa passou a assediálo, ameaçandoo primeiro de dispensa e mantendoo, depois, em situação de
"ociosidade forçada".

Plano de saúde

A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que para ocorrer a rescisão unilateral do contrato de
plano de saúde, ainda que sob a alegação de fraude, é necessário processo administrativo prévio na Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Com a decisão, confirmouse a obrigação da seguradora de manter a
prestação de serviço, impedindoa de rescindir o contrato baseada na suposta fraude. A turma seguiu o voto do
ministro Marco Aurélio Bellizze. No caso julgado, a seguradora rescindiu o contrato porque o paciente teria
omitido na contratação a existência de doença preexistente, o que caracterizaria fraude. Em 2011, ao necessitar de
internação hospitalar, foi constatada a contaminação pelo vírus HIV, ocasião em que ele teria admitido aos
profissionais já saber do fato desde 1993, o que foi registrado no prontuário. O segurado, então, ajuizou ação para
obrigar a manutenção do plano de saúde contratado, alegando que não tinha ciência da contaminação quando
preencheu a declaração de saúde e que não houve realização de exame prévio.

Permissão de táxi

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), em sessão de julgamento realizada na
terçafeira, declarou a inconstitucionalidade de artigos de uma Lei Municipal de Porto Alegre que previa a
transferência da permissão de táxi sem prévia licitação. A decisão foi dada em ação direta de
inconstitucionalidade (Adin) do ProcuradorGeral de Justiça contra artigos da Lei nº 11.582, de 2014. Os
desembargadores seguiram o voto do relator, Marcelo Bandeira Pereira. Para ele, as Constituições Estadual e
Federal estabelecem que incumbe ao Estado a prestação de serviços públicos diretamente, ou sob regime de
concessão ou permissão, sempre por meio de licitação. O magistrado também citou decisões do STJ e do próprio



Órgão Especial, sobre o mesmo assunto, que afirmam que não se pode delegar diretamente, sem licitação, a
atividade de exploração de transporte por taxímetro sem licitação. "A obrigatoriedade da licitação é, portanto,
exigência constitucional que se viu desrespeitar pela lei municipal portoalegrense", afirmou.


